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DECRETO N° 300/2013, de 28 de agosto de 2013.
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Município.

"Decreta facultativo o ponto nas
Repartições Públicas Municipais e dá
outras providências."

"O MUNICIPAL DE ITSGUARU, Estado de Goiás, Sr.

Eurípedcs Potencimto <Ái Silvti^ no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e,

CONSIDERANDO a realização da tradicional festa do Rodeio de Peão e
da Festa da Banana que é realizada todos os anos na cidade de Itaguaru; e

CONSIDERANDO que este ano a Festa se realiza no período de 29 a 01
de setembro de 2013, e nestes dias grande parte da população dá sua parcela de

contribuição pessoal para a realização das festividades;

D E C R E T A :

Art. l" - Decreta FACULTATIVO o ponto nas Repartições Públicas

Municipais nos dias 29 e 30/08/2013.

Parágrafo 1°: No dia 29, o ponto facultativo será a partir das 12:00

(doze) horas;
Parágrafo 2° - A ausência injustificada do servidor no dia descrito no

cíiptií do artigo primeiro (1) acarretará em corta do ponto.

Art. 2° - Excetuam-se deste Decreto, os serviços essenciais a população,

tais como: Hospital Municipal , com sede no Município.

Art. 3" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1TAGUARU, Estado de

Goiás, aos 28 dias do mês de agosto de 2013
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